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PERFIL RECOMENDADO A CANDIDATOS AO CARGO DE PROFESSOR 

TITULAR PELA FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 

RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

O cargo de Professor Titular pressupõe que o candidato seja portador do título 

de livre-docente, excetuando-se os casos previstos no Regimento Geral da 

Universidade de São Paulo, e já tenha demonstrado efetiva liderança científica 

em sua área de conhecimento, demonstrando plena autonomia científica que 

resulte em produções científicas e/ou artísticas regulares e qualificadas.  Deve 

demonstrar também efetiva atividade na formação de recursos humanos 

altamente qualificados, participação em atividades de extensão universitária e 

engajamento institucional.  

 

DESTA FORMA, ALÉM DE SER PORTADOR DO TÍTULO DE LIVRE-

DOCENTE, É RECOMENDADO QUE O CANDIDATO DEMONSTRE TER O 

SEGUINTE PERFIL: 

1. Ter, preferencialmente, 5 anos após a obtenção do título de livre-

docente (exceção deve ser feita àqueles docentes que já tenham o perfil 

desejado de Professor Titular no momento da realização do concurso de 

livre docência). 

 

2. Ser uma liderança científico-tecnológica e/ou artística do país na sua 

área, com produção qualificada, regular e contínua.  

 

3. Ser liderança científica e/ou artística de sua área, desfrutando de um 

conceito no país e no exterior que respalde intercâmbios, apoios 

financeiros e concessões de bolsas e estágios, buscando sempre 

contribuir para a formação de novos profissionais e pesquisadores, 

nucleação de grupos reconhecidos de pesquisa e fortalecimento da 

Unidade e da Instituição. 

 

4. Ter realizado um estágio de pós-doutorado ou intercâmbio de pesquisa 

no país ou no exterior de, no mínimo seis meses de duração. 

 

5. Ter supervisionado pelo menos um estágio de pós-doutoramento, 

respeitada a especificidade da área.   

 

6. Ter contribuído com sua experiência em comissões e colegiados 

encarregados de sugerir decisões substantivas ao futuro de sua Unidade 

e da Universidade. 

 

7. Ser ativo participante do debate nacional relacionado à Educação, à 

Ciência e/ou à Tecnologia ou Artes, nas áreas de sua atuação. 
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8. No âmbito da Pesquisa, é esperado que o candidato, respeitando as 

especificidades de cada área, revele autonomia intelectual na produção 

e formação em pesquisa, que contribua para a produção intelectual na 

sua área de conhecimento mediante a divulgação regular e frequente de 

resultados de pesquisa de reconhecida qualidade (artigos, livros, 

capítulos de livros, produção artística, técnica e/ou patentes). No caso 

de publicações completas em periódicos ou sob a forma de livros, 

espera-se que o candidato apresente número de publicações condizente 

com o requerido para o credenciamento como orientador em um curso 

ou programa de pós-graduação, em sua área de conhecimento, 

reconhecido pela CAPES. 

 

9. No âmbito da Pós-Graduação é desejado que o candidato, respeitando 

as peculiaridades de cada área, tenha contribuindo de forma inovadora e 

expressiva para o ensino de pós-graduação e a formação profissional, 

educacional, científica e docente na área do concurso. 

 

10.  No âmbito da Graduação, deseja-se que o candidato tenha contribuído 

de forma inovadora e expressiva para o ensino e educação na área do 

concurso.  

 

11.  No âmbito da Extensão, espera-se que o candidato, em sua carreira 

acadêmica, tenha se envolvido em atividades de extensão, atuando com 

destaque e excelência em projetos desenvolvidos para aplicação do 

conhecimento adquirido, preferencialmente atendendo políticas públicas 

ou de impacto social, envolvendo o corpo discente e integrando esta 

atividade a projetos de ensino e pesquisa.  

 

12. Ter tido efetiva e constante participação na vida acadêmica da 

Faculdade, envolvendo-se e liderando, sem prejuízo às atividades-fim, 

em atividades de administração e gestão na Faculdade (membro de 

colegiados, membro de Comissões, Presidência ou Vice-Presidência de 

Comissões, Chefia ou Vice-Chefia de Departamento, Coordenador ou 

Vice-Coordenador de Programa de Pós-Graduação), além de 

coordenação e obtenção de recursos materiais e financeiros para o uso 

coletivo de maneira desprendida e motivada. 
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